
Review Of Research    ISSN : 2249-894X  Impact Factor : 3.1402(UIF)

Volume-4 | Issue-7 | April-2015 Available online at www.ror.isrj.org

ABSTRACT:
Water is directly or indirectly 
present in the production of all sorts 
of  consumption goods.  The 
flattening of the right affects the 
universality of water as essential for 
the life continuity on the planet, and 
is present in the foods, vegetables, 
animals and it is prioritizes a basic 
need of human beings. Showing 
how that environment is being 
treated well in national and 
international law is the major 
relevance to the topic, since the 
General Assembly of the United 
Nations – UN released a resolution 
defining water as a universal right. 
Brazil was present and favorably 
votes supporting the UN initiative. 
Long time ago the world thought 

that the water would not never cease to exist, but the economic environment in which the 
development models held up for decades is currently leading humanity to a severe shortage of fresh 
water. The Earth is still the blue planet, but natural resources are no longer with the same average age, 
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fresh water on the planet is basic for the continuity of human existence on Earth. Human suffering is part 
of learning, support the theory of suffering to support the effectiveness of the standard, an insight into 
the legal thinking from the other.The research methodology analyses the current available related 
literature, a qualitative method, using the doctrine, legislation and official documents of the 
international organizations related to the subject.

water; water resources; common good; economic good; human suffering.

A água está presente na produção de todos os tipos de bens de consumo, direta ou 
indiretamente. A horizontalização do direito repercute na universalidade da água como de uso 
indispensável para a continuidade da vida no planeta, pois ela está nos alimentos, nos vegetais, animais 
e prioriza uma necessidade básica dos seres humanos. Apresentar como esse bem ambiental vem sendo 
tratado na legislação nacional e internacional é de grande relevância para o tema, visto que a Assembleia 
Geral da Organização das Nações Unidas aprovou resolução colocando a água como um direito 
universal, o Brasil estava presente e apoiou a iniciativa votando a favor. Há muito tempo o mundo 
imaginava que a água não acabaria, nunca deixaria de existir, mas a conjuntura econômica em que os 
modelos de desenvolvimento se sustentaram por décadas levou a humanidade para uma severa 
escassez de água doce. A Terra ainda é o planeta azul, mas os recursos naturais não são mais os mesmos 
da idade média, a água doce no planeta representa a continuidade da existência humana na Terra. O 
sofrimento humano faz parte do aprendizado, apoiamos a teoria do sofrimento para embasar a eficácia 
da norma, uma visão sobre o pensamento jurídico a partir do outro. A metodologia de pesquisa utilizada 
foi a bibliográfica, de cunho qualitativo, utilizando-se da doutrina, legislação e documentos oficiais de 
organizações internacionais relacionadas com a temática.

Água; recursos hídricos; bem comum;bem econômico; sofrimento humano.

Água doce, um líquido insipido e inodoro, escorre pelos montes atravessando vales e planícies, 
seus ciclos dão vasão ao abastecimento do planeta. Deve-se, contudo, esclarecer que o nosso planeta 
azul é composto em grande parte de água, mas apenas 2,5% da água é docee pode ser utilizada para o 
consumo humano, desse total apenas 0,3% esta ao alcance do ser humano.

Traçando uma linha temporal até a passagem da idade média para a idade moderna, a 
humanidade não se preocupava com os recursos naturais. Seria inimaginável pensar em extinção de 
qualquer espécie, tamanha a abundância natural que existia. A voracidade do progresso levou a 
degradação das florestas, a extinção de espécimes da fauna e da flora, consequentemente a poluição de 
lagos, rios e mares.

No Brasil não foi diferente, em reportagem de capa da Revista Época de 24/03/14, intitulada “O 
Brasil pede água”, aponta que “o nível da água nos quatro sistemas de hidrelétricas do país caiu entre 
18% e 57% em comparação com fevereiro de 2012. No Nordeste a fonte secou e 1.484 municípios 
entraram em estado de emergência em 2013”. A cidade de São Paulo entrava em estado de emergência 
no inicio de 2014, cerca de 9 milhões de pessoas estão correndo risco de ficar sem água em suas 
residências, não chove a muito tempo e os reservatórios estão secos.
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A Organização das Nações Unidas alertou para o uso descontrolado e o desperdício com a água. 
O Brasil vem tomando consciência do problema nos últimos anos, ao votar a favor Programa da Década 
da Água da ONU-Água sobre Advocacia e Comunicação (UNW-DPAC). “Em 28 de Julho de 2010 a 
Assembleia Geral das Nações Unidas através da Resolução A/RES/64/292 declarou a água limpa e segura 
e o saneamento um direito humano essencial para gozar plenamente a vida e todos os outros direitos 
humanos”. A importância dada ao problema da escassez de água no mundo vem aumentando, mesmo 
tendo água em abundância é preciso cuidar para esse recurso não se esgotar.

A água passou a ter valor econômico, ela está presente em todos os bens de consumo produzidos 
pelas indústrias.O crescimento da população mundial acarretou vários problemas, o desmatamento e o 
uso indiscriminado dos recursos naturais levaram vários países a sofrer com a escassez de água, o acesso 
à água limpa para o consumo é um direito humano universal.A Legislação brasileira vem evoluindo para 
proteger esses recursos, mas ainda é falha, pode-se citar como exemplo a proteção e fiscalização no uso 
e exploração de águas subterrâneas. Cuidar da água é uma questão de manter a dignidade de um direito 
universal.

Em meio a esse levantamento bibliográfico, estudando a valoração econômica da água surge a 
Teoria do Sofrimento, procuramos estabelecer a quebra de um paradigma da eficácia da norma, sua 
aplicação e criação. A partir do pensamento de Schopenhauer estabelecemos um parâmetro para 
valorar e equilibra a eficácia e aplicação da norma pelo sofrimento iminente ou absoluto da coletividade.

A água é o elemento vital e principal para o homem. O termo água é utilizado para definir a forma 
natural, da maneira em que ela é encontrada na natureza. Mas, no momento em que se utiliza, capta e 
prioriza para qualquer uso, a água passa a ser considerada como um bem econômico e a partir daí 
classificada como recurso hídrico. 

O homem tem na sua condição o dever de respeitar os recursos naturais e a natureza, a sua 
interdependência com lagos e rios são muito antigos, em artigo publicado na revista Cadernos de 
Administração dos conselhos regionais do Amazonas e Roraima, Bazi (2008, p.41) afirmando que “o 
respeito do homem pela natureza é muito antigo, como pode ser observado pela adoração dos deuses 
da floresta entendida como um câmbio, onde a natureza retribuía com fartura de alimentose afugentava 
os perigos que a mata apresentava”.

A importância da água nunca esteve presente na preocupação da população brasileira, no 
momento em que vivemos uma explosão demográfica,de acordo com os dados demográficos de 2010, 
realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a população brasileira superou a 
marca de 190.755.799 habitantes, ainda de acordo com o estudo em 2050 a população brasileira será de 
aproximadamente 259,8 milhões de pessoas, em tempos recentes a situação passou a ficar crítica no 
mundo e no Brasil não foi diferente. 

A abundância hidrográfica do país colocava os brasileiros despreocupados, o que se vislumbrou 
recentemente em jornais, revistas e televisão foi a existência de debates e noticias sobre a escassez de 
água e baixo índice de precipitações pluviométricas em São Paulo, causando grande impacto no mundo 
acadêmico e cientifico, sobretudo a respeito do uso e abastecimento de água potável. Freitas (20014, 
p.17) embasa esta afirmação, “com razão, pois o esgotamento dos recursos naturais no planeta e o 
aumento populacional levaram o precioso líquido a tornar-se cada vez mais disputado”.

Em entrevista realizada em 22/03/2014 para a rádio ONU, a relatora Catarina de Albuquerque 
relatora da Organização das Nações Unidas para o Direito a Água e ao Saneamento, comentou a 
proposta do governo de São Pulo de transferir para o Estado, parte da água do rio Paraíba do Sul que 

1.A IMPORTÂNCIA DA ÁGUAPARA A VIDA

WATER, A COMMON GOOD WITH ECONOMIC VALUE AND THE THEORY OF SUFFERING.



4

abastece moradores do Rio de Janeiro:

Não sei se depois, o desvio da água para São Paulo ainda vai criar maiores problemas, eu não sei. 
Isso é uma decisão de natureza técnica. Os Estados têm que se articular, com a intervenção do governo 
federal. Temos que garantir que esse eventual desvio de água não vai prejudicar o acesso à água dos 
habitantes do Rio de Janeiro. Quando estive em missão na Baixada Fluminense (os moradores) se 
queixaram de interrupções constantes no serviço de água e de falta de água.(RELATORA..., 2014)

A relatora não descartou a possibilidade da utilização do recurso, mas ressaltou que a população 
Fluminense também sofre com a escassez de água, relevou a problemática de um futuro preocupante 
para ambos os Estados.
O Brasil vem tomando consciência nos últimos anos, atentando para o problema que se assevera, apesar 
de possuir os maiores rios do mundo dificilmente o povo brasileiro imaginaria que pode ficar sem água, 
o exemplo enfrentado por São Paulo acende uma luz vermelha para a administração dos recursos 
hídricos em todo o país, a verdade é que os problemasvêm se agravando, com invasões nas áreas de 
mananciais hídricos, dejetos industriais despejados indiscriminadamente nos rios nos dá uma visão da 
precariedade em que se encontram esses recursos, exemplo claro é o próprio rio Paraíba do Sul que 
abastece o Rio de Janeiro e outras cidades.
Pode-se, então esclarecer alguns conceitos utilizados para o termo água, vale salientar que a sua 
existência não é só líquida, em meio a outras possibilidades também encontraremos a sua formula 
básica alterada, por químicos, detritos em dispersão e todos os tipos de agentes contaminantes. A água 
se encontra em estado gasoso e estado solido, onde o homem participa ativamente desse contexto, 
podemos citar a humidade do ar, a evaporação dos mares e rios, as geleiras e as águas subterrâneas. Para 
o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (1976, p. 23) “na natureza ela contem pequenas 
quantidades de água pesada, de gazes e de sólidos (principalmente sais), em dissolução”. 
A disponibilidade de água é facilmente notada na terra, mas a escassez de água doce é um grande 
problema no mundo globalizado, a sua indisponibilidade já é uma realidade vivida por vários países, 
observa Drew (1994, p. 87):
Pode-se dizer que a água doce é o mais importante recurso da humanidade, individualmente 
considerado. À escala mundial, o que inibe a expansão da agricultura e o povoamento de vastas regiões, 
é a insuficiência de água. À escala local, os recursos hídricos determinam a localização de certas 
indústrias, como a geração de energia; antigamente, o estabelecimento de povoações estava em relação 
estreita com a localização de rios e fontes. As povoações dos oásis oferecem um exemplo cabal. Do 
ponto de vista humano, as limitações impostas pela água são suprimento insuficiente (desertos, 
estiagem) ou demasiado (pântanos, inundações).

A água está presente na produção de todos os tipos de bens de consumo, direta ou 
indiretamente, como explica Pellacani (2005, p.22)“além do crescimento descontrolado da população, 
aumentou a produção e o consumo de produtos industrializados, o que fez com que a exploração dos 
recursos naturais chegasse a índices alarmantes”.

Nos ensinamentos de Machado (2009, p.446) “os “rios” sempre foram classificados, no Direito, 
como bens de uso comum do povo, seguindo-se o Direito Romano como se vê nas Institutas de 
Justiniano”. A horizontalização repercute na universalidade da água como de uso indispensável para a 
continuidade da vida, ela está nos alimentos, nos vegetais, animais e prioriza uma necessidade básica do 
homem. Não descartamos a visão filosófica e as reflexões antropológicas sobre o tema, uma das 
propriedades fundamentais do ser humano é a vida. Ensina Mondin (1980, p.43) que “o homem é homo 
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vivens: ele é humano enquanto é vivo. Enquanto, porém, o fenômeno da vida é dado certo e óbvio, o seu 
significado, a sua verdadeira natureza e a sua origem são coisas muito complexas, obscuras e 
misteriosas”.A complexidade do tema nos leva a consolidar a água como fator vital e indispensável para 
a vida.

Rebouças (2006, p.1) evidencia que “a água doce é elemento essencial ao abastecimento do 
consumo humano e ao desenvolvimento de suas atividades industriais e agrícolas e é de importância 
vital aos ecossistemas – tanto vegetal como animal – das terras emersas”.

O ser humano é completamente dependente dos recursos naturais, os recursos hídricos são 
indispensáveis para a manutenção da vida na terra. Esses recursos são distribuídos na terra de diversas 
formas, a sua utilização consciente é de fundamental importância. Musetti (2011, p.26) evidencia “vista 
do espeço, a terra parece o planeta água, pois esta cobre 75% da superfície terrestre, formando os 
oceanos, rios, lagos, etc”.

A mãe Terra tem vida própria, pode gerar, alterar e manter as suas condições originais, o ser 
humano faz parte desse contexto, Gaia é a personificação do planeta Terra, esta posição é defendida por 
Rebouças (2006, p.4):

Atualmente, ninguém põe em dúvida a ideia-chave da Teoria de Gaia (Lovelock, 1991), que 
mostra um estreito entrosa¬mento entre as partes vivas do planeta – plantas, micro-organismos e 
animais – eas partes não vivas – rochas, oceanos e a atmosfera.O ciclo todo é caracterizado por um fluxo 
permanente de energia e de matéria, ligando o ciclo das águas, das rochas e da vida (...)

A demanda e a disponibilidade de água, o ciclo hidrológico do mundo, são componentes essenciais para 
o estudo dos recursos hídricos no Brasil. Para compreendermos a horizontalização e universalização da 
água passaremos a apresentar os conceitos eperspectivas sobre tema.
Em regra os estudos dos ciclos geológicos, água e vida na Terra, a biosfera como conhecemos é suficiente 
para a compreensão da hidrologia. Para tal Rebouças (2006, p.5) evidencia que “no estudo cientifico da 
Terra como um sistema, a consideração dessas esferas tem sido, regra geral, suficiente”. O raciocínio nos 
leva a considerar que a Terra já suportou grandes choques e mudanças radicais, as placas tectônicas são 
um exemplo dessas transformações, por estarem vivas, em movimento constante.
Dentre os recursos ambientais, a água é o que em sendo tutelado há mais tempo pelo direito brasileiro. 
Graf (2002, p.66) embasa esta afirmação quando aponta que “o Código Civil de 1916 dedicou uma de 
suas seções à água, versando sobre sua utilização e seu regime”. O Código de Águas só viria muitos anos 
depois com o Decreto 24.643, editado em 17.07.1934.
De acordo com a Agência Nacional de Águas (ANA), no relatório de Conjuntura dos Recursos Hídricos no 
Brasil (2013 p.50), é aponta o seguinte cenário:
O volume de água armazenado em reservatórios artificiais per capita tem sido utilizado para avaliar o 
nível de estoque de água em determinada região. Segundo informações do Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente (Pnuma), a comparação do volume armazenado de água per capita possibilita 
identificar o grau de vulnerabilidade hídrica para atender aos usos da água. No Informe 2012, 
promoveu-se o levantamento do volume armazenado per capita para o País e por região hidrográfica, 
aqui reapresentado. (...) O Brasil possui 3.607 m3 de volume máximo armazenado em reservatórios 
artificiais por habitante.

A importância desses dados nos remete ao total de água nos principais reservatórios da terra, 
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Rebouças (2006, p.8) alerta que “97,5% do total de água na terra é salgada, 2,5% de água doce total, 
onde apenas 0,3% estão presentes em lagos e rios”. Atentamos para a ínfima parte desse percentual, 
apenas 0,3% estão disponíveis em rios e lagos, onde o Brasil é privilegiado com os maiores rios do mundo 
em volume de água doce.

Os mananciais mais acessíveis de água estão nas calhas do rios, Rebouças (2006, p.13) contribui 
com o exposto afirmando que “esses mananciais são os mais acessíveis e utilizados para atendimento 
das necessidades sociais e econômicas da humanidade e são absolutamente vitais aos ecossistemas”. 
Shiva (2002, p.17) nos alerta, “a crise da água é a dimensão mais difusa, mais severa e mais invisível da 
devastação ecológica da terra”.

O problema da escassez de água é iminente, a crise que se instaurou levou a ONU no dia 
23/05/2013 a pedir esforços globais para proteger os recursos naturais, em entrevista com Ban Ki-
Moon:

“Vivemos em um mundo cada vez mais inseguro, onde a demanda de água muitas vezes supera a 
oferta, onde a qualidade da água muitas vezes não consegue atender aos padrões mínimos de 
qualidade. De acordo com as tendências atuais, as futuras demandas por água não serão cumpridas”, 
disse Ban em sua mensagem para lembrar o dia. “Embora aparentemente abundante, apenas uma 
pequena quantidade de água doce está disponível no nosso planeta”, acrescentou.

De acordo com o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), do volume total 
de água na Terra, somente cerca de 2,5% é de água doce.

A escassez de água afeta quase todos os continentes e mais de 40% das pessoas em nosso 
planeta, disse a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). Com as 
tendências atuais, 1,8 bilhão de pessoas estarão vivendo em países ou regiões com escassez absoluta de 
água em 2025. (Traduzido do original)

Os dados mais alarmantes em relação ao uso desenfreado dos recursos naturais, 
especificamente da água doce no mundo, foi apresentado pelo Programa das Nações Unidas para o 
Meio Ambiente (PNUMA), no GEO5, Panorama Ambiental Global (2012, p.10):

O mundo está a caminho de cumprir o Objetivo de Desenvolvimento do Milênio de acesso à 
água, mas não o de acesso ao saneamento — 2,6 bilhões de pessoas ainda não têm acesso a saneamento 
básico —, e houve algum progresso no alcance das metas de eficiência hídrica. Apesar do progresso, há 
preocupações de que o limite da

sustentabilidade dos recursos hídricos, tanto das águas de superfície como das subterrâneas, já 
tenha sido alcançado ou até ultrapassado em muitas regiões; de que a demanda por água continua a 
aumentar; e de que o estresse relativo à água por parte das pessoas e da biodiversidade intensificasse 
rapidamente. A extração mundial de água triplicou nos últimos 50 anos; os aquíferos, bacias e áreas 
úmidas estão cada vez mais ameaçados, mas mesmo assim são mal manejados e monitorados. O ritmo 
da redução dos estoques globais de águas subterrâneas mais do que dobrou entre 1960 e 2000. Hoje, 80 
por cento da população mundial vive em áreas com graves ameaças à segurança hídrica, sendo que a 
mais grave categoria de ameaça afeta 3,4 bilhões de pessoas, quase todas nos países em 
desenvolvimento. Até 2015, prevê-se que 800 milhões de pessoas ainda não terão acesso a um melhor 
abastecimento de água, embora melhorar o abastecimento de água e o saneamento ainda é uma 
maneira de baixo custo de reduzir as doenças e mortalidade relacionadas à água.

Em contra posição, Rebouças (2006, p.14) “o ciclo hidrológico proporciona uma apreciável 
renovabilidade dos volumes de água estocados nas calhas dos rios, embora a variabilidade desse 
mecanismo possa ser muito grande, tanto no tempo como no espaço”. O que ocorre, no entanto é a 
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distribuição dos valores de descarga dos países, o potencial dos países em relação à quantidade de água 
doce que tem acesso é desproporcional, uns são mais ricos outros mais pobres, outros quase não tem 
essa disponibilidade. O mundo caminha aflito para um comprometimento dos seus reservatórios, 
mesmo o Brasil tendo o maior aquífero do mundo, Alter do Chão, ainda dependendo de estudos para 
avaliar a sua extensão, devido às dificuldades de acesso na floresta Amazônica, o Aquífero Guarani ainda 
é considerado o maior do mundo, grande parte dele situa-se no território Nacional.

A água tem um valor inestimável, representa um insumo indispensável à produção, impactando 
na economia. A política Nacional do Meio Ambiente passou a vigorar através da Lei 6.938, de 31/08/81, 
alterada pela Lei 8.028, de 12/04/90, se fundamenta nos artigos 2º do citado dispositivo e elenca seus 
princípios:

Art. 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 
desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da 
vida humana, atendidos os seguintes princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como 
um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos 
recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas;
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando 
capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.

Diante desses princípios e tendo como marco inicial o artigo 225 da Constituição Federal do 
Brasil, consoantes com a proteção a dignidade da vida humana, a água é ponto fundamental do nosso 
ordenamento jurídico.

A água, enquanto recurso hídrico é um dos elementos naturais que compõem a geodiversidade 
do Amazonas, junto com o petróleo, gás e seus derivados. A utilização desse elemento natural no Estado 
é para o aproveitamento hidroenergético e para ajudar no desenvolvimento da região. Conforme o Atlas 
de Geodiversidade do Amazonas de 2010, Documento apresentado na II Conferência Estadual de 
Geodiversidade, realizada no mês de agosto de 2010, no auditório Gilberto Mendes de Azevedo do 
SESI/FIEAM, Manaus (AM) a água é utilizada “como elemento de transporte e comunicação, como 
habitat para o desenvolvimento de elementos da biodiversidade, como componente fundamental na 
regulação climática e outros ditos serviços ambientais”. (AMAZONAS, 2010, p. 104)

No ordenamento jurídico brasileiro, a água é um dos elementos do meio ambiente sendo 
considerado um bem comum de todos, ou seja, de domínio público conforme determina o artigo 1º, 
inciso I, da Lei Nº 9.433/97, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e os seus fundamentos, 
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in verbis:

I – a água é um bem de domínio público;
II – a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
III – em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a 
dessedentação de animais;
IV – a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;
V – a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
VI – a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder 
Público, dos usuários e das comunidades. BRASIL, 1997

Sendo um dos recursos ambientais indispensáveis para a vida no planeta, a água ocupa maior 
espaço nas discussões das comunidades brasileira e internacional, por ser alvo constantemente de 
ações humanas e de grandes empresas que prejudicam a qualidade e a quantidade desse precioso 
líquido. Prova disso pode ser observado em ações recentes da Organização das Nações Unidas (ONU) e 
da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB). Mundialmente, a ONU instituiu o ano 
internacional da água potável em 2003, a cada ano, a ONU promove e organiza reuniões, conferências e 
encontros sobre os mais distintos assuntos, além de lançar variados relatórios e publicações. (ONU, 
2014). No ano seguinte, a CNBB escolheu a água como tema da Campanha da Fraternidade de 2004. 

A preservação do meio ambiente foi novamente o tema escolhido pela CNBB para a Campanha 
da Fraternidade em 2011, “Fraternidade e a vida no Planeta”. 

A intenção da iniciativa é despertar a conscientização e o debate em torno do tema, 
especialmente no que se refere às mudanças climáticas e ao aquecimento global. Dom Sinésio lembrou 
que a campanha, criada em 1964, já tratou do meio ambiente em outras três ocasiões: “Preserve o que é 
de todos” (1979); “Água, fonte de vida” (2004) e “Vida e Missão neste chão” (2007). (LANÇADA..., 2011) 
A água, antes da Constituição da Federal de 1988 era tratada de acordo com a propriedade da área onde 
se localizava, assim as águas seriam públicas ou privadas dependendo da propriedade da localização do 
bem. Existia ainda diferença no tratamento das águas públicas, de acordo com o uso comum ou 
dominicais.

Silva (2003, p. 168), avalia que embora “a Constituição do Império (de 25 de março de 1824) e a 
Constituição Republicana (de 24 de fevereiro de 1981) não tenham tratado de forma particular as águas 
subterrâneas e seu regime jurídico, seus dispositivos consagraram o direito de propriedade em sua 
plenitude”. Verifica-se que, nessas épocas, as águas subterrâneas poderiam ser utilizadas pelo 
proprietário do terreno onde se localizavam, sendo consideradas como elemento “acessório” ao imóvel.
No Código Civil de 1916, vigente até 11 de janeiro de 2003, o princípio geral da propriedade imobiliária 
indicava que a água poderia ser de natureza privada, pois a propriedade de determinada área, nos 
termos do artigo 526, abrangeria o solo e o que tivesse sobre e o subsolo. Senão vejamos:

Art. 526. A propriedade do solo abrange a do que lhe está superior e inferior em toda a altura e 
em toda profundidade, úteis ao seu exercício, não podendo, todavia, o proprietário opor-se a trabalhos 
que sejam empreendidos a uma altura ou profundidade tais, que não tenha ele interesse algum em 
impedi-los. (BRASIL, 1916).

Neste sentido, os donos das terras poderiam explorar como se fossem particulares os recursos 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos:

WATER, A COMMON GOOD WITH ECONOMIC VALUE AND THE THEORY OF SUFFERING.



9

localizados no subsolo, como por exemplo, água e minerais, no tempo em que descobrisse ou quando 
lhe fosse mais interessante ao proprietário. O Código de Águas (Decreto nº 24.643/34) é a primeira lei 
brasileira que começa a disciplinar o domínio público da água, mas ainda garantindo a propriedade 
particular desse bem. Viegas (2005, p. 76) descreve que o Código de Águas “disciplinou em seus três 
primeiros capítulos, as águas públicas, as comuns e as privadas, mantendo desse modo, a possibilidade 
de que o domínio da água estivesse nas mãos de particulares”.

A previsão de que as águas continuariam a ser bem privado fica latente principalmente no artigo 
oitavo da referida lei que descreve uma nova classificação aos tipos de água, in verbis: “Art. 8º - São 
particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que também o sejam, quando as 
mesmas não estiverem classificadas entre as águas comuns de todos, as águas públicas ou as águas 
comuns.” (BRASIL, 1916)

A possibilidade das águas serem privadas durou até a nova Constituição Brasileira, quando 
houve uma tendência dos legisladores brasileiros em fazer a publicização do domínio das águas. 

A partir da promulgação da Constituição de 1988, todas as águas passaram a ser de domínio 
público, não mais existindo águas privadas ou particulares no Brasil. Tal fato deu-se através da 
publicização do domínio hídrico. O Código de Águas não foi recepcionado pela Carta Magna sobre o 
tema da propriedade particular dos recursos hídricos, pois o Brasil passava por uma nova fase. “Quanto 
maior a importância de um bem à sociedade, maior a tendência a sua publicização, com vista na 
obtenção da tutela do Estado e da garantia de que todos poderão a ele ter acesso, de acordo com os 
regulamentos estabelecidos”. (GRANZIERA, 2003, p. 88)

Nesta quadra, as águas ganham maior importância no ordenamento jurídico brasileiro e passam 
a ser considerados como bens da União ou dos Estados, e por analogia do Distrito Federal, ganhando 
maior tutela contra os anseios privados. Viegas (2005, p. 77) pontua que “a grande inovação consistiu na 
disposição que inclui entre os bens dos Estados “as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas nesses, neste caso, na forma da lei, as decorrentes da União;”.

Conforme os ensinamentos de Machado (2008, p. 447) o processo de dominialidade pública da 
água concretizou-se com a Lei nº 9.433/97, que criou a Política Nacional de Recursos Hídricos. Mas, 
conforme o autor é necessário elucidar que o novo regulamento não transforma os entes públicos em 
proprietários da água, mas concede aos Poderes Públicos, federal e estadual, a gestão dos recursos 
hídricos no interesse de toda a sociedade. 

A Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n º 9.433/97) é instituída no Brasil em 08/01/1997 
para regulamentar o artigo 21, inciso XIX, da Constituição Federal de 1988, criando o Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos. É por meio deste dispositivo infraconstitucional que a água 
passa a ser classificada como bem de domínio público, podo fim a dúvida sobre a possibilidade de ainda 
existir a possibilidade de a água ser de propriedade particular, como era previsto no Código de Águas. A 
Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos derrogou todos os dispositivos do Código de Águas que não 
sigam as novas diretrizes da legislação que ratifica a disposição da água ser um bem de domínio público, 
quando o Estado passa a ser o responsável pela gestão desse bem respeitando o interesse da sociedade.
A água ao ser enquadrada e classificada como bem de uso comum de todos passa a ser denominada 
como um bem ambiental, haja vista que, sua preservação é indispensável para a vida no planeta. Sendo 
um dos elementos do meio ambiente, a água passa a ser tutelada constitucionalmente também pelo 
artigo 225 que trata sobre o meio ambiente.

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
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do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (BRASIL, 1988)

Nos ensinamentos de Di Pietro (2001, p. 532) os bens de uso comum do povo são aqueles que 
podem ser utilizados por toda a sociedade sem distinção entre todos e sem a necessidade de permissão 
dos entes públicos. De acordo com os ensinamentos de Machado (2008, p. 447) aponta as 
consequências de a água ser conceituada como “bem de uso comum do povo”.

O uso da água não pode ser apropriado por uma só pessoa física ou jurídica, com exclusão 
absoluta dos outros usuários em potencial; o uso da água não pode significar a poluição ou agressão 
desse bem; o uso da água não pode esgotar o próprio bem utilizado e a concessão ou autorização (ou 
qualquer tipo de outorga) do uso de água deve ser motivada ou fundamentada pelo gestor público.

Como se compreende dos ensinamentos citados, a atuação da Administração Pública deve ser 
eficiente para que se possa garantir a preservação e a qualidade dos recursos hídricos para a atual 
população e as que possam vir a existir. Uma das principais bandeiras públicas deve ser a recuperação 
dos rios, igarapés e lagos poluídos. O artigo 11 da Lei Nº 9.433/97 prescreve que o regime de outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos tem como objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo 
dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água.

A água como já foi visto, passou a ser um recurso limitado, a água ainda é um recurso inesgotável, 
sempre irá existir, o problema está na água para o consumo humano, a água potável e o seu uso, esta sim, 
poderá num futuro próximo não mais existir em muitos países, onde seus reservatórios já sofrem com a 
falta de precipitações pluviométricas.

Sendo um bem de domínio público e um recurso natural limitado, dotado de valor econômico, de 
acordo com o artigo 1º, incisos I e II da Lei 9.433/97 que dispõe:

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade 
adequados aos respectivos usos;
II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte aquaviário, com vistas 
ao desenvolvimento sustentável;

De certa forma importa em assegurar esses recursos, onde o cidadão tem que pagar pelos 
serviços prestados para o uso da água, atualmente o que se paga é a prestação desses serviços, a sua 
captação e o tratamento. De acordo com Freitas (2002 p.21) “as águas superficiais pertencem a União 
quando os rios ou lagos banham mais de um Estado ou são internacionais. As demais são do domínio dos 
Estados membros.” Sob essa ótica, não existe água de domínio dos Municípios, tão menos água de 
propriedade de particulares.

O que se tem é um retardo na cobrança dos recursos hídricos, primeiro por se tratar de tema 
polemico, segundo por depender de regulamentação para a efetividade dessa cobrança. Outro fato que 
incomoda os ambientalistas é o uso indiscriminado da água pelas indústrias, uma indústria se instala em 
determinado município, por exemplo, no Polo Industrial de Manaus (PIM) na década de 70, perfura um 
poço artesiano e há exatos 44 anos não paga pela água que consome. A pergunta que se faz no meio 
acadêmico é como cobrar dessa Indústria, ou de todas as Indústrias que já praticam esse tipo de 
consumo da água que lhes é servida? Quanto e como avaliar esse custo? Avaliar os impactos ambientais 
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causados pela extensão do uso desses mananciais? 
As perguntas são muitas, o direito ambiental é reformador,Derani (2001, p.79) nos ensina que: “o 

direito ambiental é em si reformador, modificador, pois atinge toda a organização da sociedade atual, 
cuja trajetória conduziu a ameaça da existência humana pela atividade do próprio homem, o que jamais 
ocorreu na história da humanidade”. Ocorre que o uso indiscriminado e perene dos recursos naturais 
coloca em risco humanidade, essa prática ocorre diariamente com a perfuração de poços sem o 
conhecimento e fiscalização do poder público, mesmo as indústrias que perfuraram seus poços e usam a 
água sem pagar por ela devem cumprir com a sua obrigação ambiental, os agentes públicos através das 
agencias reguladoras devem tomar providencias sob o respectivo tema.

No World EconomicForum, Lall (2012), debatendo sobre as Crises de água locais - uma questão 
global foi enfático ao afirmar que:

Os recursos hídricos são locais, mas com este cenário, a escassez de água se transformar em um 
problema global. Ao mesmo tempo, as regiões de crescimento rápido, tais como na Ásia terá de acesso 
muito mais água doce para os seus sectores de energia. Retiradas de água anual deve ser trazido de volta 
para o que se renova naturalmente ao longo do mesmo período. Sem uma mudança significativa na 
forma como os recursos hídricos disponíveis são geridos, estes trade-offs criaram um enigma de oferta e 
demanda impossível para os governos de resolver.

A polêmica sobre a cobrança da água é constante, Freitas (2002, p. 22) demonstra que “é 
evidente que o tema é polêmico e que acarreta sérias consequências econômicas, imagine-se, a título de 
exemplo, uma indústria que venha utilizando há anos as águas de um rio e que se veja obrigada, agora, a 
pagar pelo uso”. Isso levaria a empresa a realinhar seus custos de produção, agregando ao produto o 
valor atribuído ao custo da água consumida, o que seria correto, pois a indústria se utiliza de um recurso 
natural, um bem econômico, nesse caso a água, sem pagar nada pelo consumo.

As águas subterrâneas são uma fonte de abastecimento, atualmente são as preferidas, utilizadas 
pelas indústrias e pelo cidadão comum por apresentarem maior facilidade de exploração. Essa fonte fica 
situada no subsolo, o Brasil é um país privilegiado, rico em lençóis freáticos e, por isso, facilitando a 
perfuração de poços artesianos. Apesar da importância que é dada ao tema, falta regulamentação para 
as águas subterrâneas no Brasil. Segundo o artigo 26, inciso I da Constituição Federal do Brasil, essas 
águas se incluem entre os bens dos Estados, “Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: I - as águas 
superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da 
lei, as decorrentes de obras da União;” cabendo aos Estados membros da Federação regulamentar esse 
uso.

O que ocorre quando a legislação ignora a exploração das águas subterrâneas é a poluição dos 
lençóis freáticos, a proliferação indiscriminada desses dispositivos leva a consequências irreparáveis ao 
meio ambiente, colocando em risco as famílias que se utilizam de poços artesianos, poluindo os 
mananciais que levariam alguns milhares de anos para se recuperar da degradação promovida pelo 
homem.

A poluição das águas subterrâneas não é o único problema que se apresenta com o uso 
inapropriado desses recursos naturais, outras catástrofes podem ocorrer, podemos citar o exemplo da 
Cidade do México que afunda sete centímetros por ano, como relata a reportagem do site de notícias O 
Globo de 13/11/12, onde o geógrafo Erik AdriánDiez explica:

Entre as décadas de 1930 e 1960, muita gente se assentou na região do lago sem nenhum 
planejamento. A extração de água do subsolo, adotada a partir da década de 40, se fez cada vez mais 
necessária. E o afundamento da cidade, em um solo sobrecarregado, tornou-se grave. A taxa média 
anual na época chegou a oscilar entre 30 centímetros e 40 centímetros por ano. Hoje, estacionou em 
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sete centímetros, apesar das áreas onde o processo é mais acelerado. Com a região metropolitana, a 
Cidade do México tem mais de 20 milhões de habitantes, o que gera uma demanda altíssima de recursos 
hídricos. O lago está praticamente seco na superfície, mas, se escavamos a profundidades de entre um 
metro ou dois metros no centro da cidade, nos encontramos com o nível freático. Grande parte do 
consumo de água da capital vem da extração do líquido do subsolo — explicou o geógrafo Erik 
AdriánDiez de Bonilla Santiago. — O problema é que a capital tem um solo semi consolidado, formado 
em grande parte por água. Trata-se de um tipo de solo argiloso que se contrai quando a água é retirada. 
(CIDADE..., 2012)

Outro fator importante, para a relevância do tema é a necessidade de uma educação ambiental 
envolvendo o tema, como o Brasil é rico nesses recursos naturais, a população deve ser alertada para os 
riscos da utilização desses recursos sem o devido cuidado, não temos, ainda, notícia no Brasil de uma 
situação parecida com a da Cidade do México, mas não podemos correr o risco que uma catástrofe 
ocorra.

No século XX o meio ambiente foi ter sua principal relevância na década de 70, acreditava-se que 
a preservação do meio ambiente surgiria como um fator fundamental de organização do século XXI, os 
danos já causados se tornaram um fator fundamental de desorganização. Entretanto, as tentativas para 
avaliar todas as questões ambientais neste século vão desempenhar um papel sem precedentes, a 
importância da água no desenrolar dos acontecimentos durante os próximos anos da história da 
humanidade será pontual.

Não observar o que ocorre no planeta é incorrer em erro gravíssimo, há tempos os cientistas 
alertam para as mudanças climáticas e o consequente aumento da temperatura no global, o ciclo das 
águas é um dos fatores importantes nesse contexto.

A água, considerada um bem ambiental, ganha maior tutela jurídica do Estado, que passa a ter a 
obrigação de garantir o mínimo existencial para que as pessoas possam ter acesso à água potável, 
mesmo sem ter condições financeiras. E em caso de calamidade, o Estado terá a obrigação de priorizar o 
abastecimento das pessoas e dos animais frente às grandes empresas que utilizam esse recurso natural 
em seus meios produtivos.

O acesso à água é a condição básica de sobrevivência e permanência dos seres humanos no 
planeta. Neste aspecto surgem normas do direito internacional que são partilhadas com os direitos 
internos de cada país, região, estado e município. Desta maneira é salutar que se analise as implicações 
jurídicas e as consequências da água ser reconhecida como um direito fundamental, além de verificar os 
efeitos para o Estado, essencialmente o Brasil e a sociedade brasileira.

O acesso à água a cada ano diminui no mundo em razão da falta de políticas públicas capazes de 
garantir a preservação do “líquido precioso” para as presentes gerações e as que ainda podem surgir. 
Não só os governos, mas toda a sociedade precisa se conscientizar de que a água potável pode se 
esgotar. Apesar de ainda ser abundante, pessoas de diversos países já sofrem com a falta de acesso à 
água. De acordo com dados da Organização das Nações Unidas (ONU) mais de 2,2 milhões de pessoas 
por ano são vítimas do consumo de água contaminada e falta de saneamento (POLIDO, 2005, p. 74). A 
água é de fundamental importância para a manutenção da humanidade no planeta, sendo portanto o 
acesso a esse bem ambiental fundamental, pois nos ensinamentos de Machado (2008, p. 13) “negar 
água ao ser humano é negar-lhe o direito à vida; ou em outras palavras, é condená-lo à morte”. 

A importância da água para garantia da qualidade de vida para a população passa a ser debatida 
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primeiro no âmbito internacional e posteriormente adentra as discussões dentro dos países. Assim, á 
água e sua utilização passam a ser regulamentadas pelos Estados, pois começa a se criar o entendimento 
de que o recurso ambiental se não for preservado e cuidado pode se esgotar. O Poder Público passa a ser 
o guardião da água criando regras para tentar evitar que o desperdício acelere o fim desse recurso.

Segundo os ensinamentos de Moraes (2006, p. 21) os “direitos e garantias do ser humano, tem 
por finalidade básica o respeito a sua dignidade” e o Estado passa a ter a missão de garantir as condições 
básicas de acesso à água e ao mesmo tempo garantir o desenvolvimento da personalidade dos homens. 
Advindo a configurar como direito fundamental, a água passa a apresentar quatro dimensões 
essenciais, conforme lecionam Mirandaloa e Sampaio (2006):

(...) a dimensão humanitária e de dignidade humana que implica criar condições de acesso a um 
mínimo de água, necessária à sobrevivência humana; a dimensão econômica nos remete à ideia de água 
como bem natural limitado quanti-qualitativamente, sendo necessária a sua exploração grandes 
investimentos econômicos; numa dimensão social a “água é fator de inclusão”; e, por fim, a dimensão 
sanitária nos lembra de que não basta à disponibilidade de uma quantidade mínima de água, pois, a 
“água deve ser limpa”, ou seja, não poluída, inclusive, por uma questão de saúde pública. 
(MIRANDALOA; SAMPAIO, 2006, p. 265-266)

A água como direito fundamental é mais do que uma implicação teórica, mas uma reflexão de 
cunho teórico e efeito prático. Onde, primeiro passo, é estabelecer uma política efetiva de 
universalização de direito à água (MIRANDALOA; SAMPAIO, 2006). 

As primeiras discussões sobre questões relacionadas ao meio ambiente se deram no mês de 
junho do ano de 1972, na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, em Estocolmo, cujos 
princípios 1º. e 7º. da Declaração Ambiental, trazem em especial, uma preocupação da preservação à 
natureza onde todos possam usufruir desse bem estar. O princípio 1º ressalta que o homem tem o 
direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de condições de vida adequadas, em um 
meio ambiente de qualidade total que permita levar uma vida digna, gozar de bem estar e é portador 
solene de obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações futuras. Já no princípio 
7º. encontra-se a competência dos Estados para agir e evitar a poluição dos mares com substâncias que 
coloquem em risco a saúde humana ou que prejudicarem os recursos biológicos e a vida dos organismos 
marinhos, danificarem as belezas naturais ou interferirem com os outros usos legítimos do mar. 

As discussões sobre ás águas se iniciaram com a realização da primeira Conferência especifica 
sobre a água, realizada em 1977 na Argentina, que ficou conhecida como Ação de Mar Del Plata. Depois, 
a Organização das Nações Unidas volta a discutir a temática na Conferência Internacional sobre a Água e 
Meio Ambiente, realizada em Dublin, na Irlanda, em 1992, antes da ECO-92. É a partir desse encontro 
que a Organização das Nações Unidas alerta aos países sobre a importância da preservação da água, pois 
os recursos hídricos podem acabar. Nessa Conferência foi elaborado um documento com sugestão para 
os Estados elaborarem políticas públicas que visem à conservação da água e seus mananciais, hoje o 
mundo pende seus olhares para um furo inóspito, na China o ar está poluído chegando a níveis 
intoleráveis, outros países não medem esforços para despoluir seus rios, resguardar as nascentes e seus 
aquíferos, para que as próximas gerações possam usufruir de água limpa.

Já vimos exaustivamente que a água é um bem de valor inestimável, seja economicamente 
valorada na produção industrial, na agroindústria e prioritariamente para o consumo humano, nesse 
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HUMANO 
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ponto buscamos programar um fator novo a eficácia das normas e decisões sob uma perspectiva nova. O 
que passamos a desenvolver como teoria é superlativo, um grau infinito em relação ao ser, vamos nos 
concentrar na água como fonte de vida e a sua falta como ponto de equilíbrio a partir do sofrimento 
coletivo pela perda do bem em questão.

A falta da água para o consumo humano provoca um sofrimento para quem precisa e num dado 
momento não o tem, o que não ocorre com frequência e passa ser uma constante inflige preocupação, 
mesmo com a possibilidade de falta da água o que não impede o inconsciente e o consciente de 
trabalhar uma provável solução para um futuro problema, mesmo que o sofrimento seja do outro e 
ainda não tenha batido a sua porta.

Em um dado momento a complexidade do tema nos leva a contemporizar o que seria esse 
sofrimento, a existência humana em relação ao sentimento in personae, no íntimo de cada um, 
podemos citar o conceito de existência dado por KIERKEGAARD (2008, p.330). “A existência é constituída 
de infinito e finito, o existente é infinito e finito”. Assim, nos cabe compreender qual é, realmente, 
osignificado da palavra sofrimento em relação ao uso de um bem universal e vital para o ser humano.
Kierkegaardvislumbra o sofrimento e descaracteriza aquiloque entendemos por dor no sentido externo, 
o que seria apenas um sofrimento físico, poistrata-se de uma interioridade patética em “gênese 
dialética”(FARAGO, F., 2006, p.221). Neste sentido, o sofrimento ganha umsentido existencial; sofrer é 
compreender as coisas com um olhar diferente, de forma mais profunda limitando oesquecimento de si 
mesmo, e é ao mesmo tempo, a própria compreensão de si,sabendo que o aprofundamento das coisas 
não se dá somente no próprio sofrimento, mesmo que seja o meio pelo qual o homem pode chegar 
acompreender a si mesmo.

A possibilidade desse sofrimento descortinar a verdade sobre determinada situação ou a busca 
de uma posição sobre a realidade é factível, palpável e não é racional, como nos mostra GUIMARÃES 
(2012):

A realidade não é racional e o racional não é real. A realidade verdadeiramente real é a vontade 
cega e a razão é apenas a superfície no oceano da irracionalidade. 

A metafísica da vontade, defendida por Schopenhauer, influenciará decisivamente dois dos mais 
influentes pensadores do mundo contemporâneo: Nietzsche e Freud. Nietzsche assumirá integralmente 
o princípio de que o mundo é governado pela vontade, somente que nas mãos de Nietzsche a vontade se 
transforma, sobretudo, em uma categoria moral e política, isto é, a vontade é vontade de poder, vontade 
de potência. Vontade assumida e afirmada no super-homem. Freud assumirá integralmente o conceito 
do irracional, do inconsciente, transformando o conceito metafísico de vontade em conceito 
psicológico: desejo, pulsão, Id, libido etc. Essas duas influências, por si só, o fazem merecedor de lhe dar 
o devido valor e reconhecimento.

Em sua existência, o homem está continuamente chamado a fazer escolhas e renúncias, por 
exemplo, no matrimonio, em sua carreira profissional, no simples planejamento das férias, na compra 
de um bem imobiliário, ou mesmo quanto a perdoar ou não uma ofensa sofrida.

Ele também está chamado a aceitar realidades em sua vida que superam ao mesmo tempo a sua 
chance de compreensão e a sua possibilidade de, em certos casos, realizar uma livre escolha, por 
exemplo, a família na qual nascemos, nossos pais, a nossa aparência fenotípica, as doenças 
geneticamente transmitidas, os momentos imprevisíveis da vida, como as súbitas perdas de pessoas 
significativas.

Queremos demonstrar com esse pensamento o momento em que o sofrimento em destaque de 
um bem vital a sobrevivência e a própria subsistência econômica do ser humano irá afrontar a 
racionalidade e a realidade. Podemos tomar como exemplo o que ocorre em São Paulo e já foicitado 
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neste artigo, a falta de água para o consumo humano está se contrapondo aos costumes usuais do bem 
em relação ao sofrimento pela falta deste. Surge uma nova realidade, as pessoas começam a pensar uma 
realidade antes existente, sobre o ponto de vista do sofrimento, a pirâmide se inverte pela falta de um 
bem necessário, os órgãos públicos criam novas politicas públicas para estratificar em camadas a 
possibilidade do abastecimento controlado pela lei, impondo uma realidade antes improvável sobre a 
vontade das pessoas.

Na casa do Prefeito de São Paulo falta a mesma água que abastece a periferia da cidade, é um 
problema orgânico, funcional e absoluto, o sofrimento pela falta do bem comum torna-se imperativo na 
tomada de decisão, como a viabilidade ou não de usar o volume morto do Cantareira para o consumo 
humano, mesmo tendo essa parte do reservatório um custo ambiental e econômico maior, do ponto de 
vista ambiental e econômico para os cofres públicos. As politicas públicas passam a viabilizar o impacto 
de um sofrimento menor, o que se revelou pela aplicação da norma em busca de um resultado, poupar o 
máximo, afirmou a Presidente da SABESP Dilma Pena para o site G1:

Como nós tivemos um índice pluviométrico baixíssimo em janeiro, a Sabesp está adotando, a 
partir de hoje, um incentivo econômico para que a população poupe água. O consumidor que reduzir 
20% de seu consumo, tendo como referência a média dos últimos 12 meses, terá uma redução na sua 
tarifa de 30%. Isso tem um impacto significativo na sua conta de água. Como ele reduz o volume, e a 
estrutura tarifária é por faixa de consumo, então ele tem uma redução real ainda maior", afirmou a 
presidente da empresa.

Ao mesmo tempo em que se discute um aumento na tarifa para quem consumir mais água. Além 
de negar repetidamente que falte água no estado de São Paulo, o governador Geraldo Alckmin anunciou 
uma medida no mínimo inovadora, a partir de primeiro de janeiro, quem aumentar o consumo de água 
será multado.Quem aumentar em até 20% vai pagar 20% a mais; já quem gastar mais que 20% vai ter 
aumento de 50%. O percentual será calculado com base na média de fevereiro de 2013 até janeiro de 
2014. O prefeito negou que a medida seja uma multa ao consumidor, classificando o ônus como “tarifa 
de contingência”.

O que se vislumbra claramente é, na prática o uso da premiação e da punição em relação ao 
sofrimento alheio, a falta da água leva a premiação com o nome de bonificação, o que na verdade estará 
premiando o consumidor que gastar menos, ao tempo que punirá o consumidor que gastar mais, o que 
se vê são medidas extraordinárias para a manutenção de um bem ambiental de uso comum, onde a sua 
falta causa danos irreparáveis a coletividade.

Para Schopenhauer, a vontade constitui o centro, “a essência de cada coisa”. Lembrando 
Eclesiastes Schopenhauer retoma a ideia de que o sofrimento aumenta conformeo grau de inteligência, 
e quanto mais consciência mais dor. E assim, sob esta perspectiva,Schopenhauer quer “tratar na 
existência humana o destino que pertence por essência avontade em si mesma”, e a partir do 
conhecimento da animalidade que sofre, oconhecimento de que o “o sofrimento é o fundo de toda a 
vida”,  como nos mostra a Bíblia em Eclesiastes 17/18:

17. Por esse motivo me esforcei ao máximo para compreender a sabedoria, bem como a loucura 
e a insensatez; contudo, o que aprendi, de fato, é que isso igualmente é correr atrás do vento. 18. Afinal, 
quanto maior o saber, maior o sofrimento; e quanto maior o entendimento maior o desgosto.

Ao mesmo tempo em que quem comete a injustiça é mais infeliz que o injustiçado, já afirmava 
Platão. O texto Bíblico nos leva a reflexão máxima que o aprendizado e a sabedoria acompanham o 
sofrimento humano, quanto maior o saber, maior o sofrimento. Não basta aprender com o sofrimento 
alheio, mas aprender com o próprio sofrimento para que o outro não sofra.
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O que ocorreu na cidade de São Paulo nos leva a crer que o sofrimento é uma das portas do 
aprendizado, normas serão aplicadas, politicas públicas serão implementadas, decisões nos tribunais 
terão como foco principal a tese do bem comum para que o bem maior prevaleça em detrimento do 
sofrimento. Como a decisão que manda liminarmente a Prefeitura abastecer a cidade com o volume 
morto do reservatório Cantareira.

O mesmo problema incorre as bacias exploradas economicamente e sem critério de valoração, 
um exemplo foi o estudo feito pelo GEDA, Grupo de Estudos de Direito de Águas vinculado ao CNPQ 
coordenado pelo Professor Doutor Erivaldo Cavalcante Silva e Filho, do qual faço parte e foi tema de 
discussão na disciplina Direito Ambiental Econômico, na Bacia do Tarumã em Manaus, Amazonas.

O que estabeleceu um ponto de partida para a valoração econômica desse recurso ambiental foi 
o trabalho de campo realizado no último sábado, dia 15 de novembro de 2014, possibilitando uma 
avaliação in loco do impacto causado pela vazante do rio nesta época do ano, onde a concentração de 
resíduos sólidos é visível às margens dos igarapés.

Na cheia esta bacia torna-se um local aprazível e “limpo”, mas esconde um grave problema de 
grandes proporções, politicas públicas devem ser tomadas pelas autoridades competentes, 
conscientizando a população que usufrui desse patrimônio para resguarda-lo. Um exemplo da falta de 
uma fiscalização está nas centenas de flutuantes que não dispões de uma estação de tratamento para os 
resíduos sólidos que são despejados diretamente no rio. Existem dezenas de flutuantes que se tornam 
restaurantes e balneários explorando economicamente os recursos naturais sem ter o cuidado de tratar 
seus resíduos ou mesmo descarta-los em terra firme.

Quanto ao descarte do lixo não posso aquilatar a dimensão do problema, mesmo por que não 
ficamos o suficiente para observar esse descarte, se é feito de maneira correta, pois já devíamos ter uma 
coletora desses resíduos passando pelos braços onde estão esses flutuantes, onde taxa de recolhimento 
do lixo produzido deveria ser obrigatoriamente recolhido à prefeitura do município para a manutenção 
do serviço e da fiscalização competente.

Uma análise de custo-benefício será sempre o expediente mais óbvio a ser adotado emsituações 
como esta. Assim, o gestor procurará comparar, em cada opção, o custo de realizá-la versus o resultante 
benefício e decidir por aquela que acredita ter a relação custo-benefício menor.

A estimação destes custos e benefícios nem sempre é trivial, pois requer primeiro, a capacidade 
de identificá-los e, segundo, a definição, a priori, de critérios que tornem as estimativas destes 
comparáveis entre si e no tempo.

Se estes custos e benefícios refletem os gastos a preços de mercado dos bens e serviços 
comprados ou vendidos, o processo de identificação e estimação é mais simples e objetivo.

Custo e benefício serão, respectivamente, o somatório dos valores monetários dos gastos e 
receitas. De forma simplificada, este é o processo que norteia a tomada de decisão das empresas que 
procuram maximizar o seu lucro para continuarem a expandir seus negócios.

Abstraindo, a princípio, as condições de pobreza absoluta, no caso das famílias (isto é, dos 
consumidores) os gastos expressos em valores monetários estão associados aos benefícios esperados 
deste consumo, dado o nível de renda disponível. A satisfação dos consumidores, entretanto, deriva-se 
de todas as formas de consumo. Isto é, o bem-estar das pessoas émedido

tanto pelo consumo de bens e serviços, como pelo consumo de amenidades de origem 
recreacional, política, cultural e ambiental.

Como nos relata Motta (1997, p. 01):
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A luz do caso concreto, vamos recordar o que ocorre hoje na Baía da Guanabara, em face do acumulo de 
poluição dos rios que desaguam na praia do Flamengo, no Estado do Rio de Janeiro, cientistas fazendo o 
levantamento da poluição visando as Olimpíadas de 2016na cidade do Rio de Janeiro, de acordo com a 
publicação da BBC, os pesquisadores colheram amostras da bactéria na praia do Flamengo, próxima à 
Baía de Guanabara, onde acontecerão as competições de vela nos Jogos Olímpicos de 2016. Cerca de 
70% do esgoto produzido pela cidade do Rio de Janeiro é despejado nas águas da Baía de Guanabara.

A "superbactéria" pode causar infecções urinária, gastrointestinal e pulmonar. Segundo a 
coordenadora do estudo do Instituto Oswaldo Cruz do Rio de Janeiro, Ana Paula D’Alincourt Carvalho 
Assef, o paciente infectado deverá ser internado imediatamente: "O problema é que, em caso de 
infecção, é possível que o tratamento envolva a internação".

"Uma vez que as superbactérias sejam resistentes aos medicamentos mais modernos, os 
médicos precisam confiar em drogas que raramente são usadas porque são tóxicos para o organismo", 
disse Ana Paula à agência de notícias AP.

O que impede que superbactérias estejam presentes na Bacia do Tarumã em Manaus? Dando 
conta que aquela área também é responsável pela retroalimentação dos lençóis freáticos existente em 
nossa cidade. 

Quando foi pensado a Teoria do Sofrimento para ajuste na aplicação e efetividade das normas, 
também se alinhou o raciocínio para a aplicação de politicas públicas que venham minimizar o impacto 
do sofrimento na degradação ambiental. O sofrimento de cunho psicológico esta presente nas 
comunidades que circundam a área do Tarumã, varias ações dos órgãos responsáveis são prometidas, 
mas lembraremos que uma posição quanto ao abastecimento de água na Zona Leste da cidade de 
Manaus só foi implementada emergencialmente por que a população sofria sem a água. 

Concluímos essa breve introdução ao aprendizado, na compreensão do sofrimento alheio para 
estabelecer um ponto de equilíbrio na eficácia da norma, sabemos que um aprofundamento desse 
estudo faz-se necessário, talvez a busca de uma nova tese vislumbrando a eficácia do Direito Difuso, ao 
contemplar a possibilidade de resguardar o direito coletivo sustentado pelo sofrimento, mesmo que 
enseje uma mudança, a quebra de um paradigma no pensamento jurídico. O pensamento sobre o 
sofrimento humano vem da antiguidade, transpor esses conceitos e sustentar o pensamento jurídico na 
eficácia da Lei é o desafio dessa teoria.

O mundo se conscientiza, os olhares estão voltados para a água, o ser humano precisa de água 
limpa para sobreviver, a água não vai se esgotar, ela sempre ira existir, mas o que acabara se não 
pararmos de poluir e explorar indiscriminadamente é a água limpa, a água potável, a água boa para o 
consumo humano.

Pensar desta forma nos leva a concluir a dimensão que este problema pode acarretar num futuro 
bem próximo, pois o acesso à água limpa já é muito difícil em alguns países.

A explosão demográfica nos trás outro olhar, se não pararmos agora de explorar e utilizar a água 
indiscriminadamente como ficará o abastecimento em 2050? Até lá seremos quase 260 milhões de 
habitantes só no Brasil, pensar no presente, educar ambientalmente talvez possa minimizar os 
problemas futuros, a escassez de água limpa ocorrerá com maior frequência, temos que cuidar dos 
nossos mananciais.

Mesmo com a compensação da hidrologia na terra, a renovação desses recursos, não serão 
suficientes para manter o acesso à água limpa, as condições exógenas são um fator a ser considerado, 
pois o homem faz parte desse conjunto de fatores influenciando diretamente na natureza.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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O regime jurídico brasileiro trata de águas desde 1916, onde estava presente no Código Civil Brasileiro 
uma seção própria, o Código de Águas só viria muitos anos depois com o Decreto 24.643, editado em 
17.07.1934.

O artigo 225 da Constituição retrata e completa essa evolução do direito, onde: “Todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.” (BRASIL, 1988)

A Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n º 9.433/97) é instituída no Brasil em 08/01/1997 
para regulamentar o artigo 21, inciso XIX, da Constituição Federal de 1988, criando o Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Podemos concluir que o mundo, onde Brasil e os países da América Latina estão inseridos, 
precisam urgente tomar medidas para que o acesso a água limpa esteja nos planos e programas de 
desenvolvimento, que políticas públicas sejam implementadas, onde a educação ambiental faça parte 
consistente para o desenvolvimento cognitivo do cidadão.

As águas subterrâneas devem ter uma atenção especial, a perfuração indiscriminada de poços 
deve cessar, temos uma legislação ampla, mas neste momento precisamos de efetivação, vontade 
política e um comprometimento do cidadão. Assim poderemos atingir o objetivo, preservar e cuidar dos 
nossos mananciais para que o acesso à água limpa continue.

A Lei Federal de Saneamento Básico aborda o conjunto de serviços de abastecimento público de 
água potável; coleta, tratamento e disposição final adequada dos esgotos sanitários; drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas, além da limpeza urbana e o manejo dos resíduos sólidos são 
diretamente influenciados pelo tratamento correto das aguas servidas.

A Lei 11.445/2007 institui como diretrizes para a prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos: o planejamento, a regulação e fiscalização, a prestação de serviços 
com regras, a exigência de contratos precedidos de estudo de viabilidade técnica e financeira, definição 
de regulamento por lei, definição de entidade de regulação, e controle social assegurado Inclui como 
princípios a universalidade e integralidade na prestação dos serviços, além da interação com outras 
áreas como recursos hídricos, saúde, meio ambiente e desenvolvimento urbano.

Em função disso, buscando um salto na capacidade de gestão, a lei instituiu a prestação 
regionalizada dos serviços de saneamento básico, para possibilitar escala racional na gestão dos 
resíduos sólidos e equipes técnicas permanentes e capacitadas, onde o manuseio das águas servidas 
deve constituir e fazer parte de uma politica pública permanente.

Ao abordar um pensamento novo e desafiador, foi abordada a Teoria do Sofrimento para a 
eficácia da norma, essa eficácia espelha o bem coletivo em face do aprendizado através do sofrimento, o 
que levou a criação da Lei Seca e o aumento da punição para quem conduz veículo automotor em estado 
etílico? Nada mais que o sofrimento alheio causado por terceiro e sentido pela sociedade aterrorizada 
por motoristas embriagados, mas voltando a questão ambiental, recordo-me da pergunta feita a minha 
pessoa enquanto apresentava meu seminário na disciplina Direito Econômico, elaborada pelo Dr. 
Sandro Nahmias, professor da disciplina, mandou-me pensar como Juiz e decidir em caso concreto 
determinada ação cautelar em face do uso da água para a produção de determinada indústria, a minha 
resposta foi simples, decidiria pelo sofrimento, qualitativamente beneficiaria com a tutela antecipada 
do Direito pesando o sofrimento alheio em relação ao bem jurídico em questão. A busca de um 
equilíbrio nas questões de uso dos recursos ambientais ainda esta distante, mas já podemos vislumbrar 
o sofrimento do homem e dos seres vivos, podemos aquilatar a voracidade com que se destrói a 
natureza, devemos tomar posição em relação ao sofrimento antes que este seja absoluto e infinito.

Todos esses aspectos são fundamentais para o entendimento em que se aprofunda este 
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trabalho, a água é um bem comum, ela é um direito universal, mas por outro lado também é valorada 
economicamente a partir da coleta e seu tratamento, podemos concluir que a água é um bem 
econômico de uso comum e de fundamental importância para a manutenção da vida em todos os seus 
aspectos.
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